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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Segunda-feira, 18 de julho de 2022.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04802/2022 

DECRETO N.º 12.842 DE 15 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semug e Semat na forma 

deste Decreto. 

Art. 2º. Fica transferido com o atual ocupante, sem aumento de despesas, 

o cargo em comissão, constante do Quadro abaixo e na forma nele menci-

onado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA 
TURA NOVA 

ATUAL OCU-
PANTE 

ORG. 

S
E

M
U

G
 

SUPERINTEN-
DENTE  

ADMINISTRATIVO 
STD 1706 2290 STD 

SUPERINTEN 
DENTE  

ADMINISTRA-
TIVO 

EVERTON 
COSTA DOS 

ANJOS S
E

M
A

T
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04803/2022 

DECRETO N.º 12.843 DE  15 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

fere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 de 

janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de De-

creto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semug e Semed na forma 

deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão e as funções gratificadas constantes do Quadro abaixo e na forma 

nele mencionado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-

TURA NOVA 
ORG. 

S
E

M
U

G
 

CHEFE DE  

DIVISÃO 
FG I 2099 2291 DAS I 

ASSESSOR 

TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

CHEFE DE 

 DIVISÃO 
FG I 2213 2292 DAS II 

ASSESSOR 

TÉCNICO 

CHEFE DE  FG II 2228  

SETOR 

CHEFE DE 

 SETOR 
FG II 2222 

CHEFE DE  

SETOR 
FG II 2264 

ASSESSOR TÉC-

NICO 
DAS IV 2281 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR  

ADJUNTO - E.M.E.I. 

- MONTE SOL 

DAS III 640 

ASSESSOR TÉC-

NICO 
DAS III 2236 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04804/2022 

DECRETO N.º 12.844 DE 15 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste Decreto. 

Art. 2º. Fica transformada, sem aumento de despesa, a nomenclatura da 

função gratificada constante do Quadro abaixo e na forma nele mencio-

nado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 CI SIMB. 

NOMENCLA-

TURA NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 SECRETÁRIO ES-

COLAR DA E. M. 

PROFª LUCIA HE-

LENA DE LIMA 

 FG I 692 2293 FG I 

SECRETÁRIO 

ESCOLAR DA 

E. M. PROFª 

ALICE COUTO S
E

M
E

D
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito        

Id. 04805/2022 

PORTARIA Nº. 284 DE 15 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem legislação em vigor, 
 
 RESOLVE: 
 

I- Nomear ANDERSON LUIS DE SOUZA RUFINO no cargo em comissão 
de Assessor Técnico (2291) DAS I, na Secretaria Municipal de Governo, a 
contar da data desta publicação.  


